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Assessoria de Planejamento e 
Coordenação Geral 

Dr. Antero Duarte Pires Lopes 

~------------------------DECRETOS------------------------~ 

(P) n9 0436 de 10 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411, de de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Agregar ao Quadro de Oficiais da Polfcia Militar do Amapá, o 29 Ten. PM CESAR AUGUSTO SENA MATOS, na 
forma disposta no artigo 79, § 19, item 111 , alfnea "m", combinado com o artigo 81 , da Lei no 6.652, de 30 de maio de 1979. 

Art. 29
- Este Decreto passa a vigorar a partir do dia 10 de outubro do corrente ano, revogadas as disposições em con

trário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 1 O de outubro de 1979, 90o da República e 37o da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0437 de 11 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei no 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do oficio no 0754/79-SAF-GAB. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, nos termos dos artigos 72 e 73 , da Lei n9 1711 , de 28 de outubro de 1952, o servidor JOSÉ DE 
SOUZA PEREIRA, ocupante do cargo de Guarda, nfvei10-B, do Quadro de Funcionários do Governo deste Território, lotado 
na Secretaria de Finanças (SEFIN), para exercer, em substituição, o cargo de Diretor da Divisão de Finanças, sfmbolo 5-C, do 
Quadro acima referido, durante o impedimento do respectivo titular, que entrou em gozo de férias regulamentares. no pe
ríodo de 01 a 30 de outubro do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 11 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -
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ASSINATURA$ - Cap1tal. Mun1cip10S e outros Esta· 
dos em qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N9 136/79-PMM. 

P6g.2 

o Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34 , da Lei n9 

6.448, de 11 de outubro de 1977, e tendo em vista o que consta na Carta, datada de 29 de setembro de 1979, 

DECRETA: 

Art. 19. - Exonerar, a pedido, JOAQUIM FÉLIX DA SILVA, ocupante da Categoria Funcional de Engenheiro-
ANS.078.3, do Cargo de Diretor da Coordenadoria Imobiliária, inerente ao Código - DAS.1 01.5. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se. Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 11 de outubro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá-

Publicado neste Departamento de Administração, aos 11 dias do mês de outubro de 1979. 

JOÃO BENICIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 137/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34, da Lei n9 
6.448. de 11 de outubro de 1977. e considerando o que consta na Carta datada de 29 de setembro de 1979, 

DECRETA: 

Art. 1• - Exonerar. a pedido, TEREZA NEUMA ULISSES DE OLIVEIRA E SILVA, do Cargo de Diretora do Serviço de 
Operação Imobiliária, correspondente ao Código - DAS.1 01 .4. 

Art. 2• - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro do ano de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 11 de outubro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 11 dias do mês de outubro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 138/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34 , da Lei n9 
6.448 , de 11 de outubro de 1977. 

DECRETA: 

Art. 1• - Exonerar, CARBELINO SARAIVA DE ASSIS, ocupante da Categoria Funcional de Aux. Tec. de Engenharia 
ANMEG.062.3, do cargo de Chefe da Seção de Vistoria e Demarcação, correspondente ao Código - CAI.201.5. 

~ 

Art. 2• - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro de 1979, revogadas as disposições em contrár io. 



Macap6, 22-10-79 DIÁRIO OFICIAL 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 28 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá-

Publicado neste Departamento de Administração, aos 28 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 139/79-PMM. 

P6g.3 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34 da Lei n9 

6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Exonerar , José Vitor dos Santos Banhos, ocupante da Categoria Funcional de Agente de Administração 
AAA.0314, do Cargo de Diretor do Serviço de Saúde Pública, correspondente ao código- DAS.101.4. 

trário. 

I 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro do ano de 1979, revogadas as disposições em con-

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 28 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 28 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 140/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34 da Lei n9 

6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Exonerar, DEUSDEDIT SANTIAGO, do Cargo de Diretor do Serviço de Documentação Cadastro e Avaliação, 
correspondente ao Código - DAS.1 01.4. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro do corrente ano, revogadas as disposições em con
trário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 28 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 28 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

CONSELHO DE EDUCAÇAO 

RESOLUÇÃO N9 34/79-CET A 

Aprova o Projeto de complementação de estudos para licenciatura plena, na área de Letras, Estudos Sociais e Ciên
cias Naturais. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação do Território do Amapá no uso de suas atribuições e de acordo com a De
legação de Competência dada pelo Conselho Federal de Educação através dos Pareceres n9s. 773/ 73 e 16/79-CFE e tendo 
em vista o Parecer n9 45/79-CET A. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar o projeto de complementação de estudos para Licenciatura plena a ser realizado pela Universidade 
Federal do Pará através do Núcleo Universitário de Macapá na área de Letras, Estudos Sociais e Ciências Naturais, cujo valor 
global está orçado em CrS 3.482.500,00 (três milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil e qu inhentos cruzeiros) sendo Cr$ 
361.000,00 (trezentos e sessenta e um mil cruzeiros) para 1979 e Cr$ 3.121.500,00 (três milhões, cento e vinte e um mil, qui
nhentos cruzeiros) para o biênio 1980/8 i 

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação, em Macapá, 06 de setembro de 1979. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 
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RESOLUÇÃO N9 35/79-CET A 

Aprova Regimento Escolar da Escola de 19 Grau José do Patrocfnio. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação du Território do Amapá. no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a Delegação de Competência constante do Parecer n9 773/73-CFE e o Parecer n• 75/ 79-ELE. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Aprovar o Regimento da Escola de 1• Grau "José do Patroclnio", situada nesta cidade. 

Art. 2° - Qualquer alteração que venha a ser feita no citado documento deverá ter a prévia aprovação deste Colegiado. 

Art. 3• - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação, Macapá-AP, 14 de setembro de 1979. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE ClT AÇÃO 

Pelo presente Edital fica citada EMPREENDIMENTOS DO NORTE L TOA. , reclamada nos autos do processo n91380/79, 
em que JOSt: OUEIRÓZ GONÇALVES é reclamante, da que deverá comparecer perante esta JCJ-Macapá, na Av. Duque de 
Caxias. s/n9 • às 9:30 (nove e trinta) horas do dia 31 de outubro de 1979 à audiência relativa à reclamação constante nos au
tos do mencionado processo. 

Nessa aud iência deverá V. S• .. oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, 
estas no máximo de 3. 

O não comparecimento de V. S•. à referida audiência importará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação 
da pena de confissão quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S•. estar presente, independentemente do comparecimento de seus representantes, sen
do-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas de
clarações obrigarão o preponente . 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 03 de outubro de 1979. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE ClT AÇÃO 

PRAZO DE 5 DIAS 

Pelo presente Edital fica citado RAIMUNDO NONATO FÉLIX, atualmente em lugar incerto e não sabido, reclamante nos 
autos do processo n• 0835/79, em que C. R. ALMEIDA S/ A. , é reclamada, de que deverá pagar no prazo de 5_(cinco) dias, 
nesta Junta. a quantia de Cr$-534 ,41 (quinhentos e trinta e quatro cruzeiros e quarenta e hum centavos), proventente de cus-

tas de ação. 

Caso não pague nem garanta a execução penhorar-se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem 

para integral pagamento da divida. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 03 de outubro de 1979. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ-Macapá. Eu (Wanderlin Gibson) Enc. Setor de Proc. em Geral , datilografei. Eu 

(Euton Ramos). Diretor de Secretaria. subscrevi . 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho. Presidente da JCJ de Macapá. 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE ClT AÇÃO 

PRAZO DE 5 DIAS 

Pelo presente Edital fica citado 0 Sr. CARLOS ALBERTO DA COSTA GONÇALVES, executado nos autos do processo 
n• 1177179. em que Fazenda Federal é exequente, de que deverá pagar no prazo de 5 _(cinco) dias. nesta Jun:a. a quantta de 
Cr$-599,21 (quinhentos e noventa e nove cruzeiros e vinte e hum centavos). proventente de custas de açao. 

Caso não pague nem garanta a execução penhorar-se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para inte

gral pagamento da dívida. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 03 de outubro de 1979. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ de Macapá. Eu (Wanderlin Gibson) Enc. do Setor de Proc. em Geral, datilografei. 

Eu (EUTON RAMOS), Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho, Presidente da 

JCJ de Macapá. 


	

